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Brasileira - ICP-Brasil.

EDIÇÃO NACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 018/25 – Objeto: Contratação de empresa especiali-
zada em fornecimento de licenças e direitos de uso do software AUTOCAD – Includ 
Specialized Toolsets da AUTODESK, incluindo garantia de instalação, assistência 
técnica e atualizações, conforme Termo de Referência, conforme descritivo constante 
do Anexo I deste Edital, do tipo MENOR VALOR GLOBAL. CADASTRAMENTO e 
ABERTURA DAS PROPOSTAS INICIAIS: Cadastros de Propostas Iniciais: 09h00 
do dia 23/09/2025 até às 09h00 do dia 09/10/2025. Abertura de Propostas Ini-
ciais: 09/10/2025 às 09h05. O edital na íntegra estará à disposição dos interessados 
no site: www.novobbmnet.com.br, no site para Prefeitura Municipal de Campo Limpo 
Paulista ou solicitado pelo e-mail: pregao@campolimpopaulista.sp.gov.br. Para maio-
res esclarecimentos e informações pelos telefones: (11)4039-1746/4039-1747 ou di-
retamente no Departamento de Compras e Licitações desta Prefeitura, no horário das 
09 às 16 horas, na Avenida Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro, Campo Limpo 
Paulista, de segunda à sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.

JADERSON JOSE SPINA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano, 

Habitação e Meio Ambiente

ARCOVERDE ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
NIRE 35.300.527.887 – CNPJ n.º 31.974.051/0001-48.

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA – EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembléia Geral Extraordinária a se realizar 
no dia 02 de outubro de 2025, às 11,00 horas, à Avenida Angélica, 1757, Cj. 32, na Capital do Estado de 
São Paulo, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) Demonstração do Exercício Contábil 
de 2024 e 2025 até a presente data; b) Intenção de transferência de imóvel; c) Eleição da Diretoria; d) 
Consolidação do Estatuto Social; e e) Outros assuntos de interesse social. São Paulo, 16 de setembro 
de 2025. (a) A Diretoria.                                                                                                              (18, 19, 20)

GREENBOW PARTICIPAÇÕES S/A
NIRE 35.300.438.272 – CNPJ n.º 12.328.011/0001-84

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA – EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembléia Geral Extraordinária a se realizar 
no dia 02 de outubro de 2025, às 11,00 horas, à Avenida Angélica, 1757, Cj. 32, na Capital do Estado de 
São Paulo, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) Demonstração do Exercício Contábil de 
2024; b) Aumento de Capital; c) Doação de Ações; d) Intenção de compra e venda de imóvel; e) Eleição 
da Diretoria; f) Consolidação do Estatuto Social; e g) Outros assuntos de interesse social. São Paulo, 
16 de setembro de 2025. (a) A Diretoria.                                                                                 (18, 19, 20)

SOEG ALPHAVILLE VEÍCULOS S.A.
CNPJ 02.717.846/0001-72 — NIRE 35.300.478.045

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convidados os acionistas desta Companhia a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a ser 
realizada no dia 29 de setembro de 2025, às 10h (dez horas), na sede da Companhia, na Cidade e Comarca 
de Barueri, Estado de São Paulo, na Estrada Aldeinha, n. 525, Alphaville, CEP 06465-100, com a finalidade 
de deliberar sobre (a) alteração do artigo 11, inciso (xiv), dos Estatutos Sociais, para fixar novo limite de 
alçada para a Diretoria e (b) aprovação de contratação de mútuos com partes relacionadas. Barueri, 18 de 
setembro de 2025. A Diretoria                                                                                                           (19, 20, 23)

SOEG OSASCO VEÍCULOS S.A.
CNPJ 15.705.660/0001-45 — NIRE 35.300.477.359

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convidados os acionistas desta Companhia a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a ser 
realizada no dia 29 de setembro de 2025, às 14h (quatorze horas), na sede da Companhia, na Cidade e 
Comarca de Osasco, Estado de São Paulo, na Avenida Prefeito Doutor Hirant Sanazar, 625, Umuarama, 
CEP 06030-095, com a finalidade de deliberar sobre (a) alteração do artigo 11, inciso (xiv), dos Estatutos 
Sociais, para fixar novo limite de alçada para a Diretoria e (b) aprovação de contratação de mútuos com 
partes relacionadas. Osasco, 18 de setembro de 2025. A Diretoria                                                 (19, 20, 23)

Paramount Têxteis Indústria e Comércio S.A. 
Companhia Fechada

CNPJ/MF nº 61.565.222/0001-46
AVISO AOS ACIONISTAS PAGAMENTO DE DIVIDENDOS

Comunicamos aos Srs. Acionistas que, a partir de 26.09.2025, iniciaremos o pagamento dos dividendos 
abaixo discriminados, conforme deliberado Assembleia Geral Ordinária dos acionistas da Companhia, 
realizada em 28.04.2025, às 14:00h..1. Dividendos. • R$ 6,34 (seis reais e trinta e quatro centavos) por 
lote de 1.000 (mil) ações ordinárias e preferenciais representativas da totalidade do Capital Social de R$ 
72.459.917,00 (setenta e dois milhões, quatrocentos e cinquenta e nove mil, novecentos e dezessete 
reais), no montante total de R$ 2.246.656,32 (dois milhões, duzentos e quarenta e seis mil, seiscentos 
e cinquenta e seis reais e trinta e dois centavos), a título de saldo dos dividendos calculados com 
base no Balanço Patrimonial levantado em 31.12.2024. 2. Instruções Quanto aos Créditos. a) Os 
Acionistas terão seus créditos disponíveis na data de início do pagamento desse direito, de acordo 
com a conta corrente e domicílio bancário fornecidos ao Banco Itaú S.A. - Instituição Depositária de 
Ações. b) Os Acionistas com cadastro desatualizado terão seus valores creditados a partir do 3º dia 
útil após a efetivação da respectiva atualização nos arquivos eletrônicos do referido Banco. c) Os 
Acionistas que eventualmente ainda detenham certificados representativos de ações ao portador, 
deverão apresentá-los para conversão de suas ações para a forma escritural, conforme Lei nº 8.021/90. 
3. Serviço de Atendimento a Acionistas do Banco Itaú. a) Presencial: Em qualquer agência física 
do Itaú, no horário bancário. b) Telefônico: 3003.9285 (Whatsapp, Capitais e Regiões Metropolitanas) e 
0800.720.9285 (demais localidades), no horário das 9:00h às 18:00h. 

São Paulo, 12 de setembro de 2025. 
Luiz Arthur Pacheco de Castro - Diretor de Relações com Investidores.

Paramount
Têxteis

Paramount

OAK Holding S.A.
CNPJ/MF 37.863.454/0001-04 - NIRE 35.300.558.065

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam convocados os senhores acionistas (“Acionistas”) da OAK Holding S.A. (“Companhia”) a se reunirem na Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”), nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei nº 6.404/76”), a realizar-se de forma exclusivamente digital, no dia 29 de setembro de 2025, às 15h00, 
por meio da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), com a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): Em 
Assembleia Geral Ordinária: (i) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da 
Administração e as Demonstrações Financeiras, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativas aos 
exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2023 e 31 de dezembro de 2024; e, (ii) Deliberar sobre a proposta da 
Diretoria para destinação do lucro líquido apurado nos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2023 e 31 de 
dezembro de 2024, se apurado. Em Assembleia Geral Extraordinária: (iii) Aprovar a conversão de 20.062 (vinte mil e 
sessenta e duas) ações ordinárias Classe B em ações ordinárias Classe A, na proporção de 1:1, conforme disposto a seguir: 
(a) 1.848 (mil oitocentas e quarenta e oito) ações de SMZTOBR Participações Ltda.; (b) 2.854 (duas mil, oitocentas e 
cinquenta e quatro) ações de SMZ Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia; (c) 8.110 (oito mil, cento e 
dez) ações de Georgios Puccetti Frangulis; (d) 4.988 (quatro mil, novecentas e oitenta e oito) ações de Pine Ridge Alliance 
Ltd.; (e) 1.558 (mil quinhentas e cinquenta e oito) ações de Nordicbrand Limited; e (f) 704 (setecentas e quatro) ações 
de Ricardo de Cara Cherto, para posterior cumprimento do quando disposto no Artigo 6.1.(vi) do Acordo de Acionistas; 
(iv) Aprovar a conversão de adiantamento para futuro aumento de capital (“AFAC”) realizado pela Moriah Asset 
Empreendimentos e Participações Ltda. (“Moriah”), no montante de R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), 
mediante a criação de 59.047 (cinquenta e nove mil e quarenta e sete) novas ações ordinárias Classe B; (v) Aprovar a 
alteração da redação do Art. 4º do Estatuto Social da Companhia, a fim de refletir, no que couber, o capital social 
atualizado e o número de ações que o representam, considerando: (a) o transcurso do prazo para exercício do direito de 
preferência relativo ao aumento de capital deliberado em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30.07.2025, 
devidamente homologado nesta data pelo Conselho de Administração, conforme boletim de subscrição disponível na sede 
da Companhia; e (b) o aumento de capital mediante a conversão de AFAC realizado pela Moriah, nos termos do item (v) 
acima, conforme aprovado; e (c) a alteração do número de ações ordinárias classe A e classe B da Companhia, nos termos 
dos itens (iv) e (v) acima, conforme aprovado; (vi) Aprovar a alteração dos planos de incentivo de longo prazo aplicáveis 
aos acionistas Leandro Martins Gasparin e Bruno Marconcini Cardinali, condicionada à assinatura dos respectivos 
aditivos disponibilizados aos Acionistas, os quais deverão ser firmados pela Companhia, com a interveniência dos 
referidos Acionistas. (vii) Aprovar a alteração do jornal utilizado para publicações obrigatórias da Companhia, substituindo 
o “Diário de Notícia” por outro jornal, com a consequente atualização do Art. 25º do Estatuto Social da Companhia. 
(i) Deliberar sobre a consolidação do Estatuto Social da Companhia para refletir as alterações propostas nos itens acima, 
caso sejam aprovadas; e (ii) Autorizar a administração da Companhia a praticar todos os atos necessários para a 
implementação das deliberações, se aprovadas. A documentação relativa às matérias da ordem do dia estão à disposição 
para exame pelos Srs. Acionistas na sede da Companhia, bem como no website (https://oakberry0.sharepoint.com/ 
:f:/s/LEGALTEAM/EgI6jftAKnJAhgFOHj54toMBPZFq8aI8q_gIqn9eaQ2TiQ?e=Twojsl) na rede mundial de computadores. A 
assembleia será realizada por meio da Plataforma Digital, cujo link de acesso será disponibilizado aos Acionistas que 
manifestarem interesse em participar, mediante envio de solicitação para o e-mail: renata.teixeira@oakberry.com, até 2 
(dois) dias antes da data da assembleia. Informações Gerais: I.1. Credenciamento dos Acionistas. Os acionistas, 
pessoalmente ou por meio de procurador, poderão participar da AGOE virtualmente. Para tanto, deverão solicitar sua 
habilitação até as 10h00 do dia 27 de setembro de 2025, mediante envio dos seguintes dados ao e-mail renata.teixeira@
oakberry.com: (i) Nome completo ou razão social; (ii) CPF ou CNPJ (conforme o caso); (iii) Dados de contato (e-mail e 
telefone); e (iv) Instrumento de representação conforme indicado no item I.2. abaixo. Após a verificação dos documentos, 
será enviado, ao e-mail indicado, o link de acesso exclusivo à Plataforma Digital. O link é pessoal, intransferível e não 
poderá ser compartilhado com terceiros. Caso o Acionista habilitado não receba o link com antecedência até as 18h00 do 
dia 28 de setembro de 2025, o Acionista deverá contatar a Companhia pelo e-mail renata.teixeira@oakberry.com.  
A Companhia recomenda que o acesso à plataforma seja feito com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência, para 
assegurar a validação do credenciamento. I.2. Documentos Necessários para a Participação. Poderão participar da AGOE os 
Acionistas titulares de ações emitidas pela Companhia, por si, seus representantes legais ou procuradores, observado o 
artigo 126, §1º da Lei das Sociedades por Ações que apresentarem os seguintes documentos: (i) Pessoa física: documento 
de identidade com foto, caso o Acionista seja pessoa física; (ii) Pessoa jurídica: último estatuto ou contrato social 
consolidado e a documentação societária outorgando poderes de representação (ata de eleição dos diretores e/ou 
procuração), bem como documento de identificação com foto do(s) representante(s) legal(is); (iii) Fundo de investimento: 
último regulamento consolidado do fundo de investimento, o estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, 
conforme o caso, além da documentação societária outorgando poderes de representação (ata de eleição dos diretores 
e/ou procuração), bem como documento de identificação com foto do(s) representante(s) legal(is). Se houver 
representação por procurador, o instrumento de mandato deverá observar o §1º do art. 126 da Lei nº 6.404/76. 
I.3. Informações Adicionais. A Companhia não se responsabiliza por falhas técnicas ou de conexão dos acionistas. 
Recomenda-se familiaridade prévia com o uso da plataforma e verificação de compatibilidade dos dispositivos de acesso.

São Paulo, 19 de setembro de 2025
Georgios Puccetti Frangulis - Membro do Conselho de Administração

Empresa de Tecnologia da Informação e 
Comunicação do Município de São Paulo

CNPJ nº 43.076.702/0001-61

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho de Administração da Prodam-SP/SA convoca os acionistas da Empresa para se 

reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, sob a forma exclusivamente digital, nos termos 

do artigo art. 124, §2º, da Lei nº 6.404/76, no dia 30 de setembro de 2025, às 10h, por meio da 

Plataforma TEAMS (“Plataforma Digital”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias: 1. Alteração 

da Composição dos Membros do Comitê de Elegibilidade da PRODAM. Nesta AGE deverá ocorrer a 

indicação de novos membros, Sra. Fabiana Silva Brito e Sr. André Tomiatto de Oliveira e reconduzido 

o Sr. Vinicius Lobato Couto para compor o comitê de Elegibilidade. A substituição dos membros 

encontra fundamento no art. 33 do Estatuto Social da PRODAM, que dispõe que os membros do 

Comitê de Elegibilidade serão eleitos e destituídos pela Assembleia Geral. 2. Indicação para novo 

membro do Conselho de Administração da PRODAM. Nesta AGE deverá ocorrer a indicação da Sra. 

Tatiana Robles Seferjan para integrar o Conselho de Administração da PRODAM, com fundamento 

no art. 10 do Estatuto Social da PRODAM que confere à Assembleia Geral a competência para 

eleger membros do Conselho de administração. 3. Outros assuntos de interesse da companhia. 

A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, razão pela qual o acionista deverá 

enviar a solicitação de participação à Companhia para o e-mail governancacorporativa@prodam.

sp.gov.br, com antecedência mínima de até 02 (dois) dias antes da sua realização, devidamente 

acompanhada dos documentos que comprovem sua condição, para encaminhamento do link da 

Assembleia. Atenciosamente, LUCIANO DE AZEVEDO FARIAS FERREIRA - Presidente Interino do 

Conselho de Administração.

TOMMY HILFIGER DO BRASIL S.A.
CNPJ/MF nº 15.505.664/0001-80 - NIRE 35.300.437.250

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Conselho de Administração da Tommy Hil昀椀ger do Brasil S.A. (“Companhia”), por seus Conselheiros, Sra. 
Juliana Regina Guerra e Sr. Ruy Silva de Oliveira, tem a honra de convidar os Senhores acionistas para se 
reunirem no dia 29 de setembro de 2025, às 15 horas, em Assembleia Geral Ordinária (“AGO”), a ser realizada 
na sede da Companhia localizada na cidade e estado de São Paulo, na Avenida Maria Coelho Aguiar, nº 215, 
Blocos C/E e G - Piso Panamby, lojas 102, I, J e K, Jardim São Luiz, CEP 05804-900, a 昀椀m de deliberar sobre as 
seguintes matérias objeto das ordens do dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discu琀椀r e votar 
as demonstrações 昀椀nanceiras da Companhia e o Relatório da Administração, referentes aos exercícios sociais 
encerrados em 31 de dezembro de 2023 e 31 de dezembro de 2024, acompanhados das Notas Explica琀椀vas e 
do parecer dos Auditores Independentes; (ii) deliberar sobre a proposta dos administradores para a des琀椀nação 
dos resultados apurados nos exercícios sociais 昀椀ndos em 31 de dezembro de 2023 e 31 de dezembro de 2024; 
e (iii) autorizar a Diretoria da Companhia a pra琀椀car todos os atos necessários para formalizar e implementar as 
deliberações eventualmente aprovadas. São Paulo, 18 de setembro de 2025. Juliana Regina Guerra - Membro 
do Conselho de Administração, Ruy Silva de Oliveira - Membro do Conselho de Administração.

Bravo Armazéns Gerais Ltda.
CNPJ nº 01.759.112/0027-22 - NIRE 35920321274

EDITAL DE TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 77/2025
A Junta Comercial do Estado de São Paulo torna público que o fiel depositário dos gêneros e mercadorias recebidos 
pela filialda sociedade empresária“BRAVO ARMAZÉNS GERAIS LTDA”, NIRE 35920321274, CNPJ 01.759.112/0027-
22, localizada na V AC A Rodovia Anhanguera, nº 999, armazém 01, Distrito Industrial, Igarapava/SP, CEP 14540-
000,Sr. Marcos Vilela Ribeiro, brasileiro, portador do RG nº MG - 4.584.342 - SSP/MG, por meio da procuradora (nº 
de registro JUCESP 295.843/25-1), Sra. Deyse Dias, inscrita na OAB/SP sob nº 249.961, assinou em 05/09/2025o 
Termo de Responsabilidade nº 77/2025, com fulcro nos arts. 1º, § 2º, do Decreto Federal nº 1.102/1903 e do art. 3º, 
parágrafo único, da IN nº 52/2022, do Departamento de Registro Empresarial e Integração, devendo ser publicado e 
arquivado na JUCESP o presente edital, nos termos do art. 8º da supracitada Instrução Normativa. Marcio Massao 
Shimomoto. Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo. Concessionária das Rodovias Ayrton 

Senna e Carvalho Pinto S.A. - ECOPISTAS
CNPJ/MF nº 10.841.050/0001-55 - NIRE 35.300.368.657
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

DATA, HORÁRIO E LOCAL: Em 04/09/2025, às 13h, na sede social da Concessionária das Rodovias Ayrton 
Senna e Carvalho Pinto S.A. - Ecopistas, na Rodovia Ayrton Senna, s/n, Km 32, Pista Oeste - Bairro Rio Abaixo, 
CEP 08578-010, Itaquaquecetuba/SP. PRESENÇA: Participação da totalidade dos conselheiros efetivos, por 
meio de videoconferência. MESA: Presidente: Marcello Guidotti. Secretário: Roberto Borges Paiva. ORDEM 
DO DIA: Deliberar sobre: (i) a reeleição da atual Diretoria da Companhia, cujo mandato se encerra em 
04/09/2025. DELIBERAÇÃO: Por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, os conselheiros aprovaram: 
(i) a reeleição dos Srs.: RUI JUAREZ KLEIN, como Diretor Presidente; e RONALD DENNIS MARANGON, como 
Diretor Superintendente e Diretor de Relações com Investidores, ambos eleitos para o mandato unificado de 
02 anos, ou seja, até 04/09/2027, ou até a eleição da nova diretoria, o que ocorrer por último. Os Diretores ora 
eleitos declaram, para todos os fins de direito, não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em lei, 
que possa impedi-los de exercer a atividade mercantil e serão investidos em seus respectivos cargos mediante 
a assinatura, dentro do prazo legal, do competente termo de posse, o qual será devidamente lavrado no Livro 
de Atas de Reuniões da Diretoria da Companhia, nos termos da legislação aplicável. Com a posse, os referidos 
Diretores passam a exercer todas as atribuições e poderes conferidos pela legislação vigente e pelo Estatuto 
Social da Companhia. Ficam a Diretoria e/ou os representantes da Companhia autorizados a praticar todos e 
quaisquer atos necessários à formalização da deliberação acima. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a 
tratar, a presente ata foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. Itaquaquecetuba, 04/09/2025. Conselheiros: 
Marcello Guidotti, Roberto Borges Paiva e Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles. Mesa: Secretário: 
Roberto Borges Paiva. JUCESP nº 339.828/25-0 em 17/09/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

JOAL GRUPO EMPREENDIMENTOS IMOBILÁRIOS SPE LTDA
CNPJ: 32.297.048/0001-08 - NIRE 35.630.268.494

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS REALIZADA EM 16 DE SETEMBRO DE 2025
Data, hora e local: Aos 16 de setembro de 2025, às 10:00 (dez) horas, na sede Social situada nesta 
Capital do Estado de São Paulo, na Rua Itapura, 239 - Sala 604, Vila Gomes Cardim, CEP 03310-
000. Convocação e Presenças: Convocação realizada nos termos do Contrato Social da sociedade, 
estando presente os sócios representando a totalidade do capital social, a saber: Alfeu Camargo de 
Oliveira Filho, brasileiro, advogado, divorciado, portador da Identidade RG nº 54403163-5-SSP/SP, 
inscrito no CPMF/MF sob nº 887.591.997-68, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, SP, na 
Rua Pablo Picasso, 25º. Andar - BL 2 - Reserva Manacá - Bairro Água Branca - CEP 05036-160, 
José Luiz da Silva Cunha, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador do RG 
26.395.045-1 SSP/SP e do CPF 491.675.887-00, residente e domiciliado na Rua Tucuna, 1001/Apto 
152 Vila Pompéia, Município de São Paulo/ SP - CEP 05021-010; André Leandro Francisco de 
Oliveira, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador do RG 7034795778 SSP/RS e do 
CPF 536.445.650-15, residente e domiciliado na Alameda dos Jurupis, 900/Apto 31 - Bloco lll, India-
nópolis, Município de São Paulo/SP- CEP 04088-002; e Angélica Oliveira Duarte, brasileira, soltei-
ra, comerciante, portadora do RG 1071070591 e do CPF 993.537.920-53, residente e domiciliada na 
Av. Panamericana, 101 apto. 1307 - Jardim Lindoia - Porto Alegre/RS - CEP 91050-001. Mesa: Assu-
miram os trabalhos os Srs. Alfeu Camargo de Oliveira Filho - Presidente e José Luiz da Silva 
Cunha - Secretário. Ordem do Dia: (i) redução do capital social da Sociedade; (ii) autorização à 
administração da Sociedade para a realização de todos os atos necessários à redução do capital 
social; e, (iii) Alteração da Cláusula Terceira do Contrato Social. Deliberações: (i) O Sr. Presidente 
esclareceu que, após estudos realizados, o atual capital social de R$ 5.350.000,00 (cinco milhões e 
trezentos e cinquenta mil reais), representado por 5.350.000 (cinco milhões e trezentas e cinquenta 
mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda 
corrente nacional, mostra-se excessivo em relação às necessidades atuais da sociedade. Assim 
sendo, os sócios decidiram efetivar a redução do Capital Social para R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
representado por 100.000 (cem mil quotas) quotas, totalizando a presente redução no montante de 
R$ 5.250.000,00 (cinco milhões e duzentos e cinquenta reais). Após discutida a matéria, a mesma foi 
aprovada por unanimidade e sem restrições. Ato continuo o Sr. Presidente informou que a presente 
ata deverá ser publicada com antecedência de 90 (noventa) dias para cumprimento do artigo nº 1082 
e 1084 do Código Civil, para posterior arquivamento do ato na JUCESP; (ii) A administração da so-
ciedade fica autorizada a realizar todos os atos necessários à redução do capital social; e (iii) Apro-
vação da alteração da Cláusula Terceira do Contrato Social, que passa a vigorar com a seguinte re-
dação: “CLÁUSULA TERCEIRA - Capital Social - O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), representado por 100.000 (cem mil) quotas sociais do valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente integralizado em moeda corrente nacional, distribuídas entre os sócios nas proporções 
abaixo:

Quotistas Quotas Valor Participação %
Alfeu Camargo de Oliveira Filho 25.000 25.000,00 25,00
André Leandro Francisco de Oliveira 25.000 25.000,00 25,00
José Luiz da Silva Cunha 25.000 25.000,00 25,00
Angélica Oliveira Duarte 25.000 25.000,00 25,00
Total 100.000 100.000,00 100,00
” Encerramento: Nada mais havendo a tratar o Presidente declarou encerrados os trabalhos, sus-
pendendo-se a reunião pelo período de tempo necessário à lavratura desta ata e reaberta a sessão, 
a ata foi lida e aprovada, sendo a seguir assinada por todos os presentes. Alfeu Camargo de Oliveira 
Filho - Presidente e José Luiz da Silva Cunha - Secretário, sócios: Alfeu Camargo de Oliveira Filho, 
José Luiz da Silva Cunha, André Leandro Francisco de Oliveira, e Angélica Oliveira Duarte. São 
Paulo, 15 de setembro de 2025. Alfeu Camargo de Oliveira Filho - Presidente; José Luiz da Silva 
Cunha - Secretário. Sócios: Alfeu Camargo de Oliveira Filho; André Leandro Francisco de Oliveira; 
José Luiz da Silva Cunha; Angélica Oliveira Duarte.

UBS BB SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
FINANCEIRA E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 11.049.895/0001-75 - NIRE 35.300.551.176
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 18 DE AGOSTO DE 2025

1. Data, Hora e Local: Realizada em 18 de agosto de 2025, às 17:00 horas, na sede social da UBS BB Serviços 
de Assessoria Financeira e Participações S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 9º andar/parte, CEP 04538-132. 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença dos acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia, conforme se verifica pelas assinaturas lançadas no livro de 
Presença dos Acionistas. 3. Mesa: Presidente: Sr. Francisco Augusto Lassalvia; Secretária: Sra. Carla Sarkis 
Teixeira. 4. Ordem do Dia: Eleição de membro do Conselho Fiscal da Companhia (“Conselho Fiscal”), para o 
mandato de 2025 a 2027, e fixação do pró-labore mensal. 5. Deliberações: Após análise e discussão das 
matérias constantes na ordem do dia, os acionistas da Companhia aprovaram, por unanimidade de votos e 
sem quaisquer ressalvas: (i) Eleger o seguinte membro do Conselho Fiscal, nos termos dos Artigos 18 e 19 do 
Estatuto Social, para o mandato que se estenderá até a Assembleia Geral Ordinária de 2027, permitida a 
reeleição, registrando-se que o eleito atende às exigências legais e estatutárias, com efeitos a partir de 08 de 
setembro de 2025: Sr. Antonio Carlos Wagner Chiarello, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula 
de identidade RG no 1047193311 (SJS/RS), inscrito no CPF/MF sob o no 956.263.100-10, com endereço 
comercial na cidade de Brasília, Distrito Federal, na SAUN Quadra 5, Bloco B, Torre Central e Norte, 4º - Andar, 
Ed. Banco do Brasil, CEP 70040-912, para o cargo de membro Titular do Conselho Fiscal, indicado pelo acionista 
BB-BANCO DE INVESTIMENTO S.A. O membro do Conselho Fiscal ora eleito toma posse mediante a assinatura 
do termo de posse lavrado na forma da lei e declara ter ciência do disposto no artigo 147 da Lei das Sociedades 
por Ações, não tendo sido condenado à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Fixar o pró-labore mensal do membro titular do 
Conselho Fiscal em R$ 12.789,77 (doze mil, setecentos e oitenta e nove reais e setenta e sete centavos), para 
o exercício de 2025. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso, e, como ninguém se manifestou, foram os trabalhos suspensos para a lavratura desta ata 
em forma de sumário dos fatos ocorridos, nos termos do artigo 130, parágrafos 1° e 2°, da Lei das Sociedades 
por Ações. Reabertos os trabalhos, a presente ata foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Mesa: 
Presidente: Sr. Francisco Augusto Lassalvia; e Secretária: Sra. Carla Sarkis Teixeira; Acionistas: UBS AG e BB-
Banco de Investimento S.A. 7. Autenticação: na forma artigo 10, §2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 
de agosto de 2001, a presente ata de Assembleia Geral é assinada eletronicamente, independentemente da 
aposição de rubricas em cada página, mediante a utilização de ferramenta independente para esses fins (e.g. 
Docusign, Clicksign, entre outras). Declaramos, ainda, que a presente ata é cópia fiel da original lavrada no livro 
próprio. JUCESP n° 339.827/25-7 em 17/09/2025. Mariana Centurion Dardani - Secretária Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
COMUNICADO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 076/2025 - REGISTRO DE PREÇOS N.º 058/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 857/2025 - PROCESSO DIGITAL Nº 15.911/2025

O Município de Araçatuba, por meio da Secretaria Municipal de Administração – Divisão 
de Licitação e Contratos, torna público a suspensão, sine die, da sessão pública e da 
recepção das propostas referentes à licitação cujo objeto é o “Registro formal de preços 
para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
locação de estruturas temporárias para a realização de eventos”, que estava prevista para 
o dia 22 de setembro de 2025, às 09h30min, por meio da plataforma eletrônica www.bll.
org.br.
A medida decorre de impugnação apresentada ao edital e da consequente necessidade de 
análise e deliberação pela Administração.

Araçatuba, 19 de setembro de 2025.
OSIEL ARCÂNGELO - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Senhor Prefeito, o 
Sr. LUCAS PAVAN ZANATTA, para conhecimento das empresas interessadas, observada 
a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte licitação de MENOR PREÇO 
POR ITEM na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 077/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 858/2025 - PROCESSO DIGITAL Nº 16.327/2025

OBJETO: AQUISIÇÕES DE VEÍCULOS 0 (ZERO) KM.
DATAS, LOCAL E HORÁRIOS PARA A APRESENTAÇÃO
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 22/09/2025 até as 09h30min do dia 06/10/2025.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09h31min do dia 06/10/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 10h00min do dia 06/10/2025.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
LOCAL: www.bll.org.br/ “Acesso Identificado no link - licitações”. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: www.aracatuba.sp.gov.br e 
www.bll.org.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC
Araçatuba, 19 de setembro de 2025.

OSIEL ARCÂNGELO - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto
RETIFICAÇÃO DO EDITAL E REAGENDAMENTO DA SESSÃO PÚBLICA

FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2025
FORP/USP PROCESSO SEI 154.00006462/2025-61

OBJETO: prestação de serviços de limpeza técnica hospitalar em próprios da Universidade de São Paulo, visando à obtenção 
de adequadas condições de salubridade e higiene, com a disponibilização de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais 
e equipamentos, conforme especificações constantes no memorial descritivo e nos demais anexos deste Termo de Referência. 
Em razão do acolhimento de pedido de impugnação, o pregoeiro informa aos interessados no certame que foram prestados os 
devidos esclarecimentos quanto à contratação em questão. Diante disso, o Edital do Pregão Eletrônico nº 13/2025 foi alterado, 
com a supressão do item 8.27 do Termo de Referência. Comunicamos ainda que, em função dessa retificação, o prazo para 
recebimento das propostas eletrônicas será reaberto no dia 22/09/2025, a partir das 08h00. A nova data da sessão pública  
será no dia 06/10/2025, às 09h00. Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no edital. Fábio Vinicius 
Medeiros de Mecenas - Pregoeiro.

Prefeitura Municipal de Limeira
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Edital nº 63/2025 – Pregão Eletrônico nº 61/2025 Objeto: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PARA ATENDIMENTO DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO, a sessão pública deste Pregão Eletrônico será realizada no endereço 
eletrônico: www.comprasbr.com.br. A sessão de disputa de preços será no dia 
06/10/2025 a partir das 09:30h. Edital disponível a partir do dia 22/09/2025 através 
dos sites: www.comprasbr.com.br e  https://www.limeira.sp.gov.br/licitacoes

TTL HOLDING 19 S/A
CNPJ/MF nº 61.688.162/0001-59 - NIRE 35300669185

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 9 DE MAIO DE 2025
Data, Hora e Local: 9/05/2025, às 10h, na sede TTL HOLDING 19 S.A. (“Companhia”), localizada em São Paulo/SP, na Alameda 
Santos, 1470, 3º andar, Conjuntos 301 e 302, Cerqueira Cesar, CEP 01418-100. Convocação e Presença: Dispensadas as 
formalidades de convocação, nos termos do art.124, §4º da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em 
vista a presença dos acionistas detentores das ações representativas de 100% do capital social da Companhia, conforme 
assinatura constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas, e cuja cópia da lista de presença consta desta ata como 
Anexo I. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Marcelo Cazzo, brasileiro, casado, empresário, RG/SSP-DF n° 23.384.459, 
CPF/MF n° 273.438.878-23, residente e domiciliado em São Paulo/SP, à Rua dos Pinheiros, 1673, Conjunto 131, CEP 05422-
012; e secretariados pelo Sr. Carlos Pereira da Silva, brasileiro, casado, advogado, RG 26.106.789-8 (SSP/SP), CPF/MF n° 
174.398.518-54, residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP, à Avenida das Nações Unidas, 14.261, 25º andar, bloco B, 
CEP. 04794-000. Ordem do Dia: O presidente declarou instalada a assembleia e informou que sua finalidade seria discutir e 
deliberar sobre (i) a alteração da razão social da Companhia; (ii) a alteração do endereço da sede da Companhia; (iii) a 
aceitação da renúncia dos atuais diretores da Companhia aos seus respectivos cargos; (iv) o aumento do capital social da 
Companhia mediante aporte em moeda corrente nacional e contribuição de quotas de emissão das sociedades Núcleo 
Aprende Avaliação Interdisciplinar e Tutoria Escolar Ltda., abaixo qualificada, e Núcleo Partners Ltda., abaixo qualificada; (v) a 
ratificação da nomeação da MMS - CONSULTORIA CONTÁBIL, sociedade simples pura com sede na Cidade de São Paulo, na Rua 
Apeninos, nº 429, 5º andar, Conj. 506, CEP 01533-000, inscrita no C.R.C.S.P. sob o nº 2SP020430/O-0 e CNPJ/MF nº 
02.568.074/0001-54 (“Avaliadora”) para elaboração dos laudos de avaliação (“Laudos de Avaliação”) das quotas de emissão 
das sociedades mencionadas acima; (vi) a aprovação do Laudo de Avaliação elaborado pela Avaliadora acerca dos bens a 
serem conferidos ao capital social da Companhia; (vii) a criação de um Conselho de Administração da Companhia; (viii) a 
eleição dos membros do Conselho de Administração; (ix) a autorização aos diretores da Companhia praticarem todos os atos 
necessários à implementação das deliberações ora tomadas; e (x) a consequente alteração do estatuto social da Companhia. 
Deliberações Tomadas por Unanimidade: Preliminarmente foi aprovada a lavratura desta ata em forma de sumário, e, em 
seguida, os acionistas, em conjunto, de forma unânime, e sem ressalvas: (i) aprovaram a alteração da razão social da 
Companhia de TTL Holding 19 S/A. para “Núcleo Holding Participações S.A.”; (ii) aprovaram alteração do endereço da sede 
da Companhia de cidade de São Paulo/SP, na Alameda Santos, 1470, 3º andar, Conjuntos 301 e 302, Cerqueira Cesar, CEP 
01418-100 para a cidade de São Paulo/SP, na Rua dos Pinheiros, 1673, Conjunto 131, sala 2, CEP 05422-012; (iii) aprovaram a 
renúncia aos cargos de diretor da Companhia, dos senhores Thiago Takuno, brasileiro, casado, advogado, RG n° 36.589.614-7 
SSP/SP, CPF/MF nº 337.278.978-48, residente e domiciliado em São Paulo/SP, na Rua das Grumixamas, 308, apto. 31, Vila 
Parque Jabaquara, CEP 04349-000, e Lucas Silvino Craveiro, brasileiro, solteiro, advogado, RG nº 34.970.655-4 SSP/SP, CPF/MF 
nº 416.050.938-07, residente e domiciliado em São Paulo/SP, na Rua Capote Valente, 1229, apto. 52, Pinheiros, CEP 05409-
003, que subscrevem este instrumento, de acordo com os termos de renúncia anexos a esta ata como Anexo II; (iv) Consignar 
que o capital social da Companhia, no valor de R$ 200,00, encontra-se totalmente integralizado em moeda corrente nacional; 
(v) Ato contínuo, aprovaram o aumento do capital social da Companhia em R$ 1.258.964,00, mediante a emissão, pela 
Companhia, de 1.258.964 novas ações, ordinárias e nominativas, sem valor nominal, todas subscritas e integralizadas neste 
ato mediante (a) aporte em moeda corrente nacional; e (b) conferência de quotas de emissão das sociedades Núcleo Aprende 
Avaliação Interdisciplinar e Tutoria Escolar Ltda., sociedade empresária limitada com sede na cidade de São Paulo/SP, na Rua 
dos Pinheiros, 1673, Conjunto 131, CEP 05422-012, CNPJ nº 18.669.660/0001-25 (“Núcleo Aprende”), e Núcleo Partners 
Ltda., sociedade empresária limitada, CNPJ/MF n° 60.524.474/0001-64, e com seus atos constitutivos registrados na JUCESP 
sob o NIRE 35266266729, com sede na cidade de São Paulo/SP, na Rua dos Pinheiros, 1673, Conjunto 131, sala 3, CEP 05422-
012 (“Núcleo Partners”), nos termos do boletim de subscrição que integra o Anexo III à presente ata, passando o capital social 
da Companhia dos atuais R$ 200,00 para R$ 1.259.164,00, dividido em 1.259.164 ordinárias e nominativas, sem valor 
nominal; (vi) ratificaram a contratação da Avaliadora como empresa responsável pela elaboração dos Laudos de Avaliação 
acerca das quotas de emissão da Núcleo Aprende e da Núcleo Partners, que serão parcialmente conferidas ao capital social 
da Companhia, nos termos do boletim de subscrição; (vii) aprovaram dos Laudos de Avaliação elaborados pela Avaliadora, 
cujas cópias integram esta ata como Anexo IV, tendo como resultado que, (1) em relação à Núcleo Aprende, o valor contábil 
de R$ 1.265.759,00 foi atribuído à totalidade das suas quotas, e portanto, que 94,5% do capital social da Núcleo Aprende, que 
será o valor a ser contribuído no capital social da Companhia, nos termos do boletim de subscrição, é de R$ 1.196.142,00; e 
(2) em relação à Núcleo Partners, o valor contábil de R$ 63.288,00 foi atribuído à totalidade das suas quotas, e portanto, que 
98% do capital social da Núcleo Partners, que será o valor a ser contribuído no capital social da Companhia, nos termos do 
boletim de subscrição, é de R$ 62.022,00; (viii) aprovaram a criação de um Conselho de Administração da Companhia, que 
será composto por 3 membros, e seus respectivos suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 3 anos, 
permitida a reeleição; (ix) elegeram, nos termos do Estatuto Social da Companhia, as pessoas abaixo indicadas para 
comporem o Conselho de Administração pelo prazo de 3 anos, o qual se estenderá até a posse dos eleitos na Assembleia Geral 
Ordinária de 2028, e de acordo com o Termo de Posse que integra o Anexo V à presente ata: (a) Marcos Aurélio Carvalho, 
brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de identidade IFP/RJ n° 12069347, CPF/MF n° 091.139.267-05, 
residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua Cupertino Durão, n° 173, apartamento n° 401, Bairro do Leblon, 
CEP. 22441-030, para ocupar o cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia; (b) Marcelo Cazzo, brasileiro, 
casado, empresário, RG/SSP-DF n° 23.384.459, CPF/MF n° 273.438.878-23, residente e domiciliado em São Paulo/SP, à Rua 
dos Pinheiros, 1673, Conjunto 131, CEP 05422-012, para ocupar o cargo de membro do Conselho de Administração da 
Companhia; e (c) Oswaldo Rossi Neto, brasileiro, solteiro, empresário, RG n° 48.999.502, CPF/MF n° 441.734.228-81, 
residente e domiciliado em São Paulo/SP, à Rua Capote Valente, 640, apto. 41, Pinheiros, CEP 05409-002, para ocupar o cargo 
de membro do Conselho de Administração da Companhia. Os acionistas também aprovam, de forma unânime e sem 
ressalvas, que a fixação da remuneração anual global da administração da Companhia será definida oportunamente em 
Assembleia Geral Ordinária da Companhia, nos termos do Art. 152 da Lei das S.A.; (x) autorizaram os diretores da Companhia, 
eleitos pelo Conselho de Administração, mediante Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada na data de hoje, a 
praticarem todos os atos necessários à implementação das deliberações ora aprovadas, incluindo, mas sem limitação, 
registros na Junta Comercial do Estado de São Paulo e demais órgãos competentes, além da abertura e lavratura dos livros 
societários da Companhia; (xi) aprovaram a nova redação do estatuto social da Companhia constante do Anexo VI à presente 
ata. Lavratura, Leitura e Assinatura Eletrônica da Ata: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, ninguém se 
manifestou. Portanto, foi suspensa a reunião pelo tempo necessário à sua lavratura, e, sendo reaberta a sessão, foi lida esta 
ata que, achada conforme por todos os signatários, foi aprovada e assinada por todos os presentes. Os signatários reconhecem 
e concordam que esta ata, firmada eletronicamente por meio de plataforma online de assinaturas, com ou sem os certificados 
eletrônicos emitidos pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), conforme permitido pelo Art. 10, §2º, da 
Medida Provisória 2.200-2, (a) é válida e eficaz entre os signatários, representando fielmente os direitos e obrigações aqui 
acordados; e (b) tem a viabilidade como prova, desde que seja capaz de preservar a integridade de seu conteúdo e esteja apta 
a comprovar a autoria das assinaturas dos signatários, renunciando a qualquer direito de reclamação e assumindo o ônus de 
provar o contrário. A data de validade desta ata é aquela aposta ao final do documento, independentemente da data em que 
os signatários vierem a assiná-la. Assinaturas: Mesa: Marcelo Cazzo, Presidente; Carlos Pereira da Silva, Secretário. Acionistas: 
Rosana Mendes Ribeiro; Marcelo Cazzo. Diretores renunciantes: Thiago Takuno e Lucas Silvino Craveiro. Mesa: Marcelo Cazzo 
- Presidente, Carlos Pereira da Silva - Secretário. Acionistas: Rosana Mendes Ribeiro, Marcelo Cazzo. Diretores renunciantes: 
Thiago Takuno, Lucas Silvino Craveiro. Conselheiros eleitos: Marcos Aurélio Carvalho, Marcelo Cazzo, Oswaldo Rossi Neto. 
A presente é uma cópia fiel da escrituração realizada no Livro de Registro das Atas das Assembleias Gerais da Companhia.  
JUCESP nº 279.767/25-0 em 20/08/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. Anexo VI: Estatuto Social: Capítulo I: 
Denominação, Sede, Objeto e Duração: Art. 1º. A NÚCLEO HOLDING PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”) é uma sociedade 
por ações de capital fechado, que se rege pelo presente estatuto social (“Estatuto Social”), pelo acordo de acionistas (“Acordo 
de Acionistas”), pela Lei nº 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e pelas demais disposições legais que lhe forem 
aplicáveis. § Único. A Companhia também poderá operar sob o nome fantasia NÚCLEO PARTICIPAÇÕES. Art. 2º. A Companhia 
tem sede na cidade de São Paulo/SP, na Rua dos Pinheiros, 1673, Conjunto 131, sala 2, CEP 05422-012. § Único. A Companhia 
poderá, a qualquer tempo, por deliberação dos sócios, abrir, encerrar ou transferir filiais, estabelecimentos industriais e 
comerciais, escritórios e depósitos em qualquer localidade do País ou do exterior, observadas as exigências da legislação 
aplicável. Art. 3º. A Companhia tem por objeto social a participação no capital social de outras sociedades. § Único. É vedado 
à Companhia realizar todos e quaisquer atos estranhos ao objeto social e negócios da Companhia. Art. 4º. A Companhia terá 
prazo de duração indeterminado. Capítulo II: Capital Social e Ações: Art. 5º. O capital social da Companhia é de R$ 
1.259.164,00, dividido em 1.259.164 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e 
integralizadas. §1º. As ações são indivisíveis perante a Companhia, que não reconhecerá mais que um proprietário para cada 
unidade. §2º. Cada Ação Ordinária dará a seu titular direito a 1 voto nas deliberações das Assembleias Gerais. §3º. A 
propriedade das ações será comprovada pela devida inscrição do nome do titular no Livro de Registro de Ações Nominativas. 
§4º - Na ocasião de aumento do capital social da Companhia, os acionistas terão direito de preferência para subscreverem as 
novas ações, na proporção das suas respectivas participações no capital social, observadas as disposições da Lei das S.A. e o 
Acordo de Acionistas, arquivado na sede da Companhia. §5º - Observado o disposto no Acordo de Acionistas, arquivado na 
sede da Companhia, a Companhia poderá, mediante deliberação da Assembleia Geral, negociar com suas próprias ações, nas 
hipóteses expressamente previstas na Lei das S.A. A negociação com suas próprias ações para fins de aquisição, alienação, 
manutenção em tesouraria ou cancelamento será permitida desde que até o valor do saldo de lucros ou reservas, exceto a 
reserva legal, e sem diminuição do capital social. §6º - As ações da Companhia não poderão ser caucionadas, empenhadas, 
oneradas, penhoradas, gravadas ou dadas em usufruto, total ou parcialmente, a qualquer título, exceto mediante autorização 
da integralidade dos acionistas. As ações da Companhia não são passíveis de garantir qualquer obrigação pessoal dos 
acionistas. Fica ainda vedada a emissão de partes beneficiárias. Capítulo III: Acordos de Acionistas: Art. 6º. A Companhia 
observará todos os Acordos de Acionistas arquivados em sua sede, nos termos do Art. 118 da Lei das S.A. §1º - Os Acordos de 
Acionistas, devidamente arquivados na sede da Companhia, que disciplinem a compra e venda de ações, o direito de 
preferência na sua compra ou o exercício do direito de voto e do poder de controle, serão sempre observados pela Companhia, 
nos termos do Art. 118 da Lei das S.A. §2º - Os administradores da Companhia zelarão pela observância desses acordos e o 
presidente da Assembleia Geral não poderá computar o voto proferido pelo acionista em desconformidade com os termos de 
tais acordos. Capítulo IV: Assembleias Gerais: Art. 7º. À Assembleia Geral compete o exercício das atribuições que lhe são 

conferidas em lei e neste Estatuto Social. Art. 8º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, em um dos 4 meses 
seguintes ao término do exercício social, e, extraordinariamente, quando convocada pelo Conselho de Administração, ou 
sempre que os interesses sociais o exigirem. Art. 9º. A Assembleia Geral Ordinária, anualmente, por proposta do Conselho de 
Administração, fixará a verba máxima para a remuneração global da Diretoria, bem como poderá determinar, de forma 
eventual, mas não obrigatória, participação nos lucros nos casos, formas e limites legais. Art. 10º. Além das demais 
competências atribuídas à Assembleia Geral em lei e neste Estatuto Social, competirá também à Assembleia Geral apreciar e 
deliberar sobre as seguintes matérias: (i) reforma o Estatuto Social; (ii) deliberar sobre proposta de distribuição de dividendos 
ou de pagamento de juros sobre o capital; (iii) deliberar sobre transformação, fusão, incorporação e cisão da Companhia, sua 
dissolução e liquidação, eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas; (iv) eleger ou destituir, a qualquer tempo, os 
membros do Conselho de Administração; (v) fixar a remuneração, global ou individual, dos membros da administração da 
Companhia, observado o disposto no Acordo de Acionistas, arquivado na sede da Companhia; (vi) tomar, anualmente, as 
contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações financeiras por eles apresentadas; (vii) deliberar sobre a 
emissão de quaisquer valores mobiliários no Brasil ou no exterior; (viii) deliberar sobre a criação de ações preferenciais ou 
aumento de classes existentes, sem guardar proporção com as demais espécies e classes; (ix) deliberar sobre alteração nas 
preferências, vantagens e condições de resgate ou amortização de uma ou mais classes de ações preferenciais; (x) aprovação 
de proposta de constituição de qualquer sociedade investida e/ou o estabelecimento de qualquer joint venture (societária ou 
contratual), consórcio, parcerias ou aliança com terceiros, assim como a aquisição, subscrição ou alienação, total ou parcial, 
de participação societária ou investimento em quaisquer pessoas pela Companhia; (xi) autorização aos administradores da 
Companhia para requererem falência, ingressarem com pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, ou realizarem a 
liquidação da Companhia; (xii) realização de ofertas públicas de aquisição pela Companhia; e (xiii) requerimento de registro de 
companhia aberta e o registro para negociação de seus valores mobiliários em bolsa de valores e/ou mercados de balcão. 
Capítulo V: Administração: Art. 11º. A Companhia será administrada pela Diretoria e pelo Conselho de Administração. § 
Único. Somente poderão ser eleitos para ocuparem cargos nos órgãos de administração da Companhia, e em tais cargos 
respectivamente empossados, aqueles que atenderem aos requisitos fixados pela legislação e regulamentação aplicáveis. 
Capítulo VI: Conselho de Administração: Art. 12º. O Conselho de Administração será composto por 3 membros, e seus 
respectivos suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 3 anos, permitida a reeleição. § Único. No 
caso de vacância do cargo de conselheiro, será convocada Assembleia Geral para, dentro de 30 dias, eleger o membro titular 
que deverá cumprir o restante do mandato. Art. 13º. O Conselho de Administração terá 1 Presidente que será eleito pela 
Assembleia Geral Ordinária ou sempre que ocorrer renúncia ou vacância daquele cargo. § Único. O Presidente do Conselho 
de Administração convocará, instalará e presidirá as reuniões do órgão e as Assembleias Gerais, ressalvado, no caso das 
Assembleias Gerais em que o Presidente do Conselho de Administração estiver ausente, que deverá ser instalada e presidida 
por outro acionista presente escolhido pela maioria absoluta de votos. Art. 14º. O Conselho de Administração deverá se reunir 
ordinariamente pelo menos uma vez a cada 3 meses e extraordinariamente sempre que necessário. O Presidente do Conselho 
de Administração convocará as reuniões do órgão por iniciativa própria ou mediante solicitação escrita de qualquer 
conselheiro. A omissão do Presidente do Conselho de Administração em convocar reunião solicitada por qualquer conselheiro 
no prazo de 5 dias corridos contados da data de recebimento da respectiva solicitação legitimará o conselheiro em questão a 
convocar a reunião. §1º. As reuniões do Conselho de Administração poderão ser realizadas por telefone, vídeo conferência ou 
por qualquer outro meio compatível com a legislação brasileira, sendo que os votos poderão ser também manifestados por 
e-mail, se necessário, mas sempre na forma escrita. §2º. Qualquer membro do Conselho de Administração poderá outorgar 
procuração específica para outro membro do Conselho de Administração para que este possa votar em seu nome, em reunião 
do Conselho de Administração. Tais procurações deverão ser arquivadas na sede da Companhia. Art. 15º. As reuniões do 
Conselho de Administração serão convocadas com, no mínimo, 8 dias de antecedência. A notificação conterá a ordem do dia 
detalhada, inclusive quaisquer propostas de deliberações e todos os documentos necessários relacionados a tais deliberações. 
A notificação poderá ser dispensada por escrito ou pela presença de todos os Conselheiros à reunião. Art. 16º. Nas 
deliberações do Conselho de Administração, cada conselheiro terá direito a um voto. As deliberações do Conselho de 
Administração serão tomadas por maioria de votos dos presentes. Capítulo VII: Diretoria: Art. 17º. A Diretoria é o órgão 
executivo da Companhia, cabendo-lhe, dentro da orientação traçada pela Assembleia Geral e pelo Conselho de Administração, 
assegurar o funcionamento regular da Companhia e a gestão das operações do seu dia a dia. Art. 18º. A Diretoria será 
composta por, no mínimo, 2 e no máximo 5 membros, sendo 1 Diretor Presidente, 1 Diretor Pedagógico, e os outros, se 
houver, diretor sem designação específica. §1º. O prazo de mandato dos membros da Diretoria será de 3 anos, sendo 
permitida a reeleição. §2º. A investidura no cargo de Diretor se dará mediante assinatura de termo de posse lavrado no Livro 
de Atas de Reuniões da Diretoria. Os Diretores eleitos deverão permanecer no exercício de seus respectivos cargos até a posse 
dos seus substitutos. §3º. Em caso de destituição, renúncia, substituição, impedimento temporário ou permanente de 
qualquer Diretor da Companhia, deverá ser convocada uma Reunião do Conselho de Administração para eleição do substituto. 
Art. 19º. A Diretoria fica investida de poderes para praticar todos e quaisquer atos e funções relacionados aos fins sociais da 
Companhia, inclusive para contrair obrigações, transigir, ceder e renunciar direitos, exceto aqueles que, nos termos da lei ou 
por força deste Estatuto Social, sejam de competência de outro órgão. Art. 20º. A representação da Companhia e a prática de 
atos necessários funcionamento regular competirá sempre a: (i) 2 Diretores, em conjunto, sendo mandatoriamente o Diretor 
Presidente em conjunto com outro diretor, ou na impossibilidade justificada de um destes, o outro, conjuntamente com um 
terceiro diretor; (ii) por 1 Diretor agindo em conjunto com 1 procurador com poderes especiais, devidamente constituído na 
forma do § Único abaixo; ou (iii) por 2 procuradores com poderes específicos, agindo em conjunto, devidamente constituídos 
na forma do § Único abaixo, desde que expressamente autorizado para a atividades específicas. § Único. A Companhia poderá 
constituir procuradores por instrumento de procuração público ou particular, sempre determinando poderes específicos e 
indicando expressamente a finalidade para a qual a procuração está sendo outorgada. Tais procurações deverão sempre ser 
assinadas por 2 Diretores, sendo mandatoriamente o Diretor Presidente em conjunto com outro Diretor, ou na impossibilidade 
justificada de um destes, o outro, conjuntamente com um terceiro diretor, e deverão indicar o prazo de validade de 1 ano, com 
exceção dos poderes da cláusula ad judicia, que poderão ser concedidos por período indeterminado ou se de outra forma 
aprovado em Reunião do Conselho de Administração. Art. 21º. Todo e qualquer ato praticado pelos membros da Diretoria, por 
procuradores ou por funcionários da Companhia que forem estranhos ao objeto social e/ou aos negócios da Companhia serão 
expressamente proibidos e serão nulos e inoperantes. Capítulo VIII: Conselho Fiscal: Art. 22º. A Companhia poderá possuir 
um Conselho Fiscal não permanente, composto por 3 membros e respectivos suplentes. O Conselho Fiscal será eleito e 
instalado pela Assembleia Geral em conformidade com as disposições legais aplicáveis. Capítulo IX: Exercício Social, 
Demonstrações Financeiras e Lucros: Art. 23º. O exercício social se encerrará em 31 de dezembro de cada ano. Art. 24º. Ao 
fim de cada exercício, serão elaboradas as demonstrações financeiras da Companhia, com observância das prescrições legais. 
As demonstrações financeiras serão apresentadas à Assembleia Geral, juntamente com a proposta de destinação do lucro 
líquido do exercício, observado o que a respeito dispuserem a lei aplicável e este Estatuto Social. §1º. Os lucros líquidos 
verificados terão a seguinte destinação: (i) 5% para a reserva legal, até que esta atinja o limite previsto em lei; (ii) 25% para 
dividendos aos acionistas; e (iii) o saldo terá a aplicação que lhe destinar a Assembleia Geral, observadas as disposições legais 
atinentes à matéria. §2°. A Companhia poderá levantar balanços mensais, trimestrais ou em qualquer outra periodicidade, 
para apuração dos lucros dos respectivos períodos, que poderão ter a destinação deliberada pelos acionistas. §3°. O dividendo 
não será obrigatório no exercício social em que a administração o julgar incompatível com a situação financeira da Companhia, 
podendo a Assembleia Geral deliberar que se distribua dividendo inferior ao obrigatório ou nenhum dividendo. A Assembleia 
Geral poderá, também, deliberar a utilização do lucro da Companhia de maneira diversa, para outros projetos de interesse da 
Companhia. Art. 25º. O prazo para pagamento do dividendo será estipulado pela Assembleia Geral que o aprovou, de acordo 
com as disponibilidades financeiras da Companhia. Capítulo X: Da Dissolução e Liquidação: Art. 26º. A Companhia poderá ser 
dissolvida e liquidada a qualquer tempo, mediante aprovação dos acionistas em Assembleia Geral, a qual nomeará o 
liquidante. O acervo da Companhia será empregado na liquidação das obrigações e o remanescente, se houver, atribuído aos 
acionistas. Capítulo XI: Disposições Finais: Art. 27º. Os casos omissos no presente Estatuto Social serão regidos pelas 
disposições da Lei das S.A. e legislação vigente aplicável. Art. 28º. Em caso de existência de Acordo de Acionistas, os acionistas 
da Companhia deverão observar estritamente todas as condições ali pactuadas, sendo que todas as questões que não 
estiverem especificamente contempladas neste Estatuto Social, inclusive, mas não se limitando a, transferência de ações, 
direito de preferência dos acionistas, tag along, drag along, não competição, confidencialidade, soluções de conflitos etc., ou 
que sejam conflitantes entre o Estatuto Social e eventual Acordo de Acionistas, serão regidas pelo referido Acordo de 
Acionistas porventura pactuado, bem como pela Lei das S.A. Art. 29º. Observadas as disposições do Acordo de Acionistas, 
quando existente e arquivado na sede da Companhia, as divergências envolvendo os acionistas e a Companhia, decorrentes 
do presente Estatuto Social, deverão ser solucionadas por arbitragem, de acordo com as regras de arbitragem da Câmara de 
Comércio Brasil-Canadá (a “CCBC”), vigentes na data na qual o pedido de arbitragem for apresentado, e a decisão dos árbitros 
poderá ser submetida a qualquer juízo competente. Caso as regras escolhidas sejam silentes, deverão ser complementadas 
pelas normas processuais brasileiras, nomeadamente, as previsões relevantes da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 
(“Lei de Arbitragem”), e da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (“Código de Processo Civil”). §1º - O tribunal arbitral deverá 
ser constituído por 3 árbitros, dos quais 1 será indicado pelo demandante, 1 pelo demandado, e um terceiro, que será o 
presidente, será escolhido pelos dois árbitros indicados pelas partes. Caso os árbitros indicados pelas partes não possam 
designar o terceiro árbitro, o terceiro árbitro será indicado dentro do período subsequente de 10 dias pelo presidente da 
CCBC. §2º - O local da arbitragem será a cidade de São Paulo/SP, Brasil. O idioma da arbitragem será o português. A decisão 
dos árbitros será final e vinculante. As custas e as despesas decorrentes do procedimento de arbitragem serão suportadas pela 
parte vencida. Os acionistas renunciam a qualquer direito de recorrer, na medida em que este direito possa ser renunciado. 
§3º - Cada acionista reserva-se o direito de buscar assistência judicial: (a) para compelir a arbitragem; (b) para obter medidas 
incidentais protetivas de direitos, anteriormente à instituição da arbitragem, e qualquer ação nesse sentido não poderá ser 
interpretada como renúncia ao procedimento arbitral pelos acionistas; (c) para executar a decisão dos árbitros, incluindo a 
sentença arbitral. Caso os acionistas busquem a prestação jurisdicional, será competente o juízo da Comarca da Capital do 
Estado São Paulo. §4º - Da forma mais ampla permitida por lei, o procedimento arbitral e a sentença arbitral deverão ser 
mantidos em sigilo pelos acionistas. Contudo, a violação do sigilo não afetará as previsões deste Estatuto Social acerca da 
arbitragem e da sentença arbitral. O descumprimento deste Estatuto Social por uma das partes não afetará a submissão deste 
à arbitragem. A invalidade ou a inexequibilidade de qualquer disposição deste Estatuto Social acerca da arbitragem não 
afetará a validade ou a exequibilidade da obrigação dos acionistas de submeter suas demandas à arbitragem vinculante.
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